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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 46/2016 – CMAS, de 15 de setembro de 2016
Súmula: Delibera sobre a composição da Comissão Organizadora do debate 2016 – 1º Turno para os candidatos a Prefeito de Londrina – mandato 2017-2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· O processo de eleição de 2016 com candidaturas a Prefeitos do Município de Londrina para o mandato 2017 a 2020;
· A necessidade de se promover debate entre os candidatos à prefeitura de Londrina para a abordagem e conhecimento das estratégias e propostas de governo relacionados à Política de Assistência Social no Município;
· A necessidade de se compor uma comissão especial de apoio à organização do referido debate;
· A deliberação realizada na reunião ordinária do dia 13/09/2016;
R E S O L V E:
Art. 1º - Indicar os componentes para compor a Comissão Especial de Organização do Debate entre Candidatos a Prefeito do Município de Londrina – 1º Turno 2016, como segue:

- Ordália de Fátima Braganholi Ferreira;


- Juliana Rodrigues da Cruz Santos 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 15 de setembro de 2016.
Valmirete Alves da Silva
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